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Dispõe sobre a proibição do uso de métodos de recrutamento de pessoal 
que possam causar dano à honra e à dignidade do trabalhador. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3980/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3980/2000 O PL 
2726/2003, O PL 1582/2007, O PL 2940/2008, O PL 4838/2009, O PL 
6632/2009, O PL 1634/2011 E O PL 2893/2011, E, EM SEGUIDA, 
APENSE-OS AO PL 471/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 16/02/2023 em virtude de novo despacho.  
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Dispõe sobre a proibição do uso de 
métodos de recrutamento de pessoal que 
possam causar dano à honra e à dignidade 
do trabalhador. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A  Consolidação  das  Leis  do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 443-A: 
“Art. 443-A. No recrutamento de pessoal é proibida a utilização de 

métodos, técnicas, ou procedimentos: 
I – de caráter discriminatório; 
II – que exijam o pagamento de taxas e despesas injustificáveis; 
III – que violem a intimidade, a honra e o sigilo de dados do 

trabalhador, ou sejam constrangedores. 
§ 1º Pelo dano causado ao trabalhador responde a empresa que 

disponibiliza a vaga, cabendo ação de regresso contra o recrutador, seja 
ele pessoa física ou jurídica. 

§ 2º A indenização será calculada com base no valor do salário 
oferecido pela empresa para a vaga pretendida, limitada ao máximo de 
10 (dez) vezes esse valor. 

§ 3º A competência para julgar a ação de indenização é da Justiça do 
Trabalho.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em             de                         de 2008. 
 
 

 
 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado. 

§ 1º  Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência 

dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização 

de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. 
 *Parágrafo único transformado em § 1º  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967. 
§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo;  

b) de atividades empresariais de caráter transitório;  

c) de contrato de experiência. 
*Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967. 

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação 

das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, 

aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


	z385491_BRASAO
	z385491_
	z385491_TITULO
	z385491_AUTOR
	z385491_ORIGEM
	z385491_EMENTA
	z385491_DESPACHO
	z385491_APRECIACAO
	z385491_PUBINICIAL
	z385491_541944_pdf1
	z385491_541944_TEOR
	z385491_LEGISLACAO
	z385491_FIMDOCUMENTO

